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TERM0 DE cor-enoneçÃo n." ot /2o26

Processo n.o 0O112026

Recursos. MTTNICIPAL E ESTADUAL

O MUMCIPIO DE SALMOURAO - SP, neste ato representado por sua Prefeita, Sra

SONIA CRISTINA JACON GABAU, brasileir4 portadona da cedula de identidade RG

n.' 27.583.697-6 SSP/SP e inscrito no CPFÀ,IF sob n.' 204.454.518-74, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE e CASA DA ESPERANCA "EMIL

WIRTH", Organizaçáo da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ sob n'

04.403.018i0001-95, sediada na Rua Jose Fernandes Costq no 10, centro de Salmourão-

SP, doravante denominada CONTRATADÀ neste alo representada pelo seu Presidente

JANAINA DOS SANTOS portador de RG n" 25.976.677 -X e do CPF,MF n"

265.396.308-67, residente na Rua: Angelo Demore na cidade de Salmourão-SP,

resolvem celebrar o presente termo, de acordo com lri n" 13.019/2014, em

conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, conforme cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSULAPRIMEIRA _ DO OBJETO.

L Constitui objeto de*e Termo a execução pela OSC, deodimento de Idosos do

Municipio de Salmourão conforme "Plano de Trabalho"-

§l'- A OSC atenderá pessoas ldosas, residentes no municipio de Salmourão-SP.

§2o - Este termo visa execução de atividades correspondentes a acolher e abrigar

pessoas idosas do municipio de Salmourão, garantiado pÍdeção integral a idoso com 60

anos ou mais, .

CLAUSULA SEGIJNDA - DA ruSTIFICATryA-

2.1 - Este Termo de Colaboração se justífic4 nos termos da dispensa de chamamento

público" Processo Administrativo n. OO112O26, haja üsta o interesse comum na

consecução de serviço de finalidade de interesse publico que envolve a transferência de

recursos financeiros à referida organiza@o da sociedade civil (OSC), tendo como forma

de participação da Orgarúzação da Sociedade Civil a oferta de serviços de acolhimento

para atendimento de pessoas Idosas do rmrnicipio de Salmourão, proporcionando

atendimento nas áreas de saúde (encaminhamento ao UB§), e de caráter social.
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2.2 - Para a prestâção do serviço difbrenciado e de qualidade a OSC é amparada pelos

Consclhos. assiste-ntes sociais. autoridades em geral e membros da rede de proteção

sócio assistencial.

CLÁUSLII,A -I.I]RCEIRA 
- DA C;I]S,I.ÀO.

i - O plc'sentc 'fcrrro de Colabolação terá como gestor da Proponente l'AMIRES

N,lARIA Blil.MoN Ih FERRilRA. ('PF .112.066.378-70. que se responsabilizará. de

lbrma solidária. pela execução das atividades e cumprinrento das metas pactuadas na

parceria. da Lei n" I -1.01 9 de 3 I ()7/201 .+.

Ll - A ( oncetlcnte nonleia conl() lcstora do prcscr.ltc Iclrno clc Colabolaçlio ISABEL

FERREIRA ALVES" selvidora. brasileira. Assistente Social. pofiadora da cédula de.

inscrita no c do CPF n'100.726.988-02. lotada na Prefeitura Municipal de Salmourão-

SP.

CLAUSL]I,,,\ QLARTA DO VAI-OR.

4 - O valor estimado do presente'I'enno de colaboração é R$ 152.000.00 (Cento e

cinquenta e dois mil reais ) de repasses de recursos. cuja despesa para a execução da

presentc parceria comerá a conta da rubrica de dotação Orçamentária no

08.241.0003.2027 - 3.3.50.39.0 I.

.+.1 O repassc será leito até o valor de R$ 92.000.00 (noventa e dois mil reais ) tendo

como Íbnte rccursos Municipal; Í'onte - 0l - 08 e até o valor de R$ 60.000.00 (sessenta

mil rcais ) tendo como l'onte recursos Estadual; Íbnte - 02 -, os repasses serão feitos

conforme créditos c disponibilidade Ilnanceira.

CLÁUSUI-A QUINTA - DA LIBERAÇÀO DOS RECI.JRSOS FINANCEIROS E

suA APLrc^ÇÃo.

5 - O Municipio cÍetuará o repasse de recursos financeiros à OSC, até o dia 20 (vinte)

do mês. atra\'és de transl-erência elctrônica" na conta corrente de titularidade da OSC. de

acordo conr o cronograma de desenrbolso estabelecido no Plano de Trabalho (anexo),

observado o artigo 48 da Lei Federal n" 13.019/2014. com as alterações introduzidas

pcla Lei Fcdcral n" 11.024'1015.

5.1. As rcceitas I'inanceiras aultridas de aplicação do saldo de repasse, serão

obrigakrriamenlt' computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas.
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exclusivamente, no újeto de sra finalidade, devendo constar de demnstrdivo

especifico que integrará as respectivas pÍestações de contas.

5.2. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÔES

6 - Para o fiel cumprimento do ob.ieto pactuado na Cláusula Primeira, os partícipes

obrigam-se a:

6.1 - O Município:

6.1.1 - Transferir os recursos financeiros na forma do contido nas Cláusulas Terceira e

Quarta do pÍesente Termo de colaboração, mediante repasses na conformidade

com a Lei n' 13.019 de 3l/07/2014, e do Cronograma de desembolso

estabelecido no Plano de Tróalho em anexo, nas Conta Corrente Exclusivas

parâ fins deste Termo: Municipal. Agência ctc
, Esadual: Agência

à medida que forem liberados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

6. l. 1. I - A conta poderá ser alterada mediante aditivo.

6.1.2 - Dar conhecimento a OSC das dirarizes de ação social e de trúalho, apoiando-

se tecnicamente na exe{ução das atiüdades;

6. 1.3 -Supervisionar, acompanhar, fiscalizar, contÍolar e avaliar, qualitativa e

quantitativamente, as atiüdades inerentes à execução do objeto deste Termo de

colaboração;

6.1.4 - Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros

repassados à OSC;

ó.1.5 - Dar publicidade ao pre.sente Termo de Colaboração áravés da publicação em

Mural e site da Prefeitura municipal;

6.1.6 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à

CONTRATADA quando houver descumprimento das exigências contidas no presente

Termo, tais como.

a) Atrasos e irregularidades Í!a pÍestação de conti§-

b) Aplicação indeüda dos recursos financeiros, transferidos pelo MUMCiPIO, não

prevista no Plano de Trabalho.
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c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.

d) Falta de clareza, lisrra ou boa fe oa aplicação dos recursos públicos.

6.1.7 -Para fins de interpretação do item 6.1.ó. entende-se por:

a) Bloqueio: A determinação para que a transferàcia financeira não seja paga enquanto

determinada situação não for regularizad4 ficando, todavia acumulada para pagamento

posterior.

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga

enquanto determinada situâÉo rúo for regularizad4 perdendo, a CONTRATADA, o

direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.

c)Cancelamento: A determinação pâra que a transferência financeira não seja repassada

a partir da constatação de determinada situação irregular.

ó.1.8 - Assinalar priuo para que a OSC adde as proüdências necessárias para o exâto

cumprimento das órigações decorrentes deste Termo de colaboração, sempre que

verificada alguma irregulariÍla.lg sem prejuizo da reenção das parcelas dos

recuÍsos financeiros, dé o saneamento das impropriedades ocorrentes;

6.1.9 - Comunicar ao conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades

verifrcadas e não sanada pela OSC quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à

aplicação dos recursos financeiros transferidos.

6.2 - A OSC

6.2.1 - Executar o serviço de atendimento as Pessoas IDOSAS atendimentos sociais,

atendimento de Saude (errcaminhamento a UBS) ( assistorte social, cuidadoras,

administrativo) que se refere à Cláusula Primeira, assegurando o bem-estar, na

situações de wlnerabilidade, garantindo a proteção integÍal ao Idoso, na

conformidade do Plano de Trabalho, a;

6.2.2 - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso a pesso,rs com deficiência a

sua autonomi4 independência e melhoria na qualidade de üda.

6.2.3 Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de

acordo com as diretrizes tecnicas e operacionais definidas pelo Município

acompaúadas pelo Conselho Municipal de Assistência ;

6.2.4 - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e

compativeis com o úendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestÍrÍ, com

vistas ao alcance dos objetivos deste Termo de colaboração;

6.2.5 Obrigatoriedade de a entidade solicitar juÍ[o a instituiçâo bancária na qual

possui a conta corrente exclusiva para repasse, as isenções previstas na Lei Federal n'

4
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Parágrafo Unico - E vedado à OSC utilizar os recursos de«e Termo em finalidade

diversa da estabelecida em san objeto-

5

13.01912014, em seu artigo 51, sob pern de devolução de recursos utilizados com tarifas

e despesas bancárias.

6.2.6 Aplicar integralmente os recuÍsos fiÍranceiros repassados pelo MUMCiPIO na

prestação dos serviços objeto deste Termo de colaboração, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas.

6.2.'7 Apresentar, ao Municipio o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação

dos recursos financeiros recebidos, Apresentar prestação de contas, na forma explicitada

na Cláusula Sétima.

6.2.8 F azer constar, obrigatoriamente, em §.ras dependências, em local de Íâcil

visualização, as informações e oriertações sobre os serviços prestados e garantir a

afixação de placas indicativas de participaçâo dos Governos Estadual e Municipal nos

programas cujos recursos teÍúam origem nas disposições deste Termo;

6.2.9 Assegurar ao Município e ao Conselho Municipal de Assistência Social as

condições necessárias ao acompânhamento, zupervisão, fiscalização e avaliação da

execução e dos resultados dos serviços objeto deste Termo de colaboração;

6.2.10 - Assumir as res?onsabilidades por eventuâis danos materiais ou morais

causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no

desenvolvimento do Serviço, s€m neúuma responsabilidade do

CONTRATANTE;

6.2.11 Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empÍeitar, total ou parcialmente, a

qualquer titulo, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do fomecimento,

ressalvada, se necessária e plenarnente jusificável a intervenção de fomecedores ou

serviços técnicos especiais, desde que deúdamente aúorizados pelo CONTRATANTE,

sob pena de rescisão deste Termo;

6.2.12 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo

CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por

escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição;

ó.2.13 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos

servidores da CONTRATANTE;

6.2.14 Guardu, zelar, responsabilizar-se pela conservação e manutenção do patrimônio

público municipal (bens móveis, equipamentosl que forem cedidos para execução do

Serviço e recebidos pela CONTRATADA;

@
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CLAUSULA SETIMA - DAS PRE§TAÇAO DE CONTAS

7. A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada ao MUNICIPIO, ate 30 (trinta)

dias após o termo final de zua úgência e de cada uma de zuas eventuais prorrogações,

composta dos seguintes documentos:

a) Relatório de Execução Fisico.Financeiro;

b) Demonstrativo da receita e da despes4 evidenciado o saldo e quando for o caso, os

rendimentos auferidos da aplicação no nrercado financeiro;

c) Relação de pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pelo

MUNICÍPIO, acompanhada dos respectivos comprovantes de realizaçâo das despesas;

d) Cópia dos extratos da conta de aplicação financeira, mês a mês;

e) Comprovante de recolhimenlo dos recursos não utilizados, guando houver, à conta

bancária indicada pelo MtJNICÍrtO.

7.1 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo;

1 .2 - UÍllizaÍ a verba a ser repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para

cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo de Colaboração, sendo:

a) despesas diretamente vinculadas a rahzz$o das atribuições e obrigações pela

CONTRATADA na realização da presente parceria;

b) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de

pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ferias, decimo terceiro salário, salií,rios

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

c) aquisição de equipamenlos e materiais permanentes essenciais à consecução do

objeto e serviços de adequação de espaço ffsico, desde que necessários à instalação dos

referidos equipamentos e materiais.

d) - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de

contas anual consolidada, os valores repassados para consecução da parceria, quando os

mesmos não forem utilizados;

e) - Responder pelo pagameúo dos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao adimplemento deste

termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou srbsidiária da administração

6
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pública pelos respectivos pagamentos, qualqueÍ oneração do objeto da parceria ou

restrição à sua execução.

§ l'- O órgão responúvel do MtlMCiPIO, ao receber da OSC a documentação

referente à Prestação de Contas Final, conforme as exigências desta CLÁUSLILA

deverá autuá-la em autos apaÍtâdos, com a mesma numeração do processo que cuida da

dispensa do Chamamento e Termo em questão, dele constituindo um Anexo.

CLÁUSULA OITAVA *DA E)GCUÇÃO E DA FISCALZAÇÃO

8 - O controle e a frscalizzção da execução do presente ajuste ficará sob encargo do

órgão municipal responsável pela execução da polÍtica de Educação e do Conselho

Municipal de Assistência Social e Comissão de Moniloramento e Avaliação.

CLÁUSULA NONA _ DA VIGÊNCIA

9 - O prazo de vigência deste Termo de colaboração é de 12 meses, contados a partir de

01 Janeiro até 3l de dezembro de 2026, podedo ser prorrogável a criterio do Poder

Público Municipal, por meio de termos de aditamento, respeitada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

l0 - O presente Termo de colaboração podera a qualçer tempo, ser denunciado por

qualquer dos partícipes, mediante notificaçâo escrita com antecedência de 60 (sessenta)

dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigaçôes assumidas,

ou pela superveniência de normal legal ou fato que o torne jurídic4 material ou

formalmente inexequivel.

§ 1" - Na ocorrência de qualquer das hipóteses preüstas nesta CLÁUSULA, cada

participe responderá pelas obrigações assumidas até a data do rompimento ou extinção

do acordo.

§ 2' - fuando da denúncia ou conclusão do Termo de colaboração, os saldos

financeiros reÍnanescentes serão devolvidos pela OSC. Em caso de rescisão do ajuste, a

OSC deverá devolver a tdalidade dos recursos transferidos pelo MUMCIPIO, quando

for o caso.

§ 3" - Os Íecursos provenientes do resultado das aplicações financeiras, quando não

utilizados pela OSC, serão devolvidos ao tvtutUCÍplO.

7q
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§ 4' - A devolução, tratada nos parágrafos anterior, deverá ser feita ao MUNICÍPIO por

meio de recolhimento dos valores, à conta bancária indicada pelo MUMCiPIO, no

prazo improrrogável de 90 §oventa) dias do evento, sob pena de imediata instauração

de tomada de contas especial do responúvel, a ser proüdenciada pela autoridade

competente do MUMCÍPIO.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS RESPONSABILVAÇAO E DAS

SANÇÔES:

I I - O presente Termo devená s€r executado fielmente pelos participeq de acordo çom

as cláusulas pactuadas e a lçgislação pertinente, respondendo cada um pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

ll.l - Pela execução da parcena em desacordo com o p'ojeto, o Municipio poderâ,

garantida a prévia defesa, aplicâÍ à CONTRATADA as sanções do art. 73 da Lei

Federal no 1].Ol9l20l4.

CLÁUSULÀ DECIMA SEGLNDA _ DAS ALTERAÇÔES

12 - Este Termo de colaboração poderá ser aditadq mediante terrro próprio, por acordo

entre os paÍícipes, para srplementar, se necessário, o seu valor medianie proposta

previamente justificad4 reserva de rocuÍsos suficientes a suportaÍ as despesas

decorrentes e autorização do MUMCiPIO.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÀO

13 - Os participes proüdenciarão a publicação do extrao des*e Termo, nos respectivos

órgãos oficiais de impreos4 no pÍazo, na forma e para os Íins da lei,

CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DA RESTIruIÇÃO

14 - A OSC restituirá, no pÍazo de ate 90 (noventa) dias, os valores repassados pelo

MUNICÍPIO, atualizado @os indices de remuneração das cadernetas de poupança - ou

outro que venha a substitui-lo, a paÍtiÍ da data de seu recebimento, nas seguintes

hipóteses:

a) Inexecução do objeto deste Termo de colaboração:

b) Não apresentação do rel;úório cirqrnstanciado das atiúdades desenvolvidas;

c) Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA DECMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

8
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15 - Tanto quânto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as

questôes que surgirem no presênte termo q no caso de eventuais omissões, deverão

observar as disposições contidas na Lei Federal No 13.019/14.

CLÁUSULADECIMA SEXTA DOFORO:

l6 - Fica eleito o foro da Comarca de Osvaldo Cruz para quaisqueÍ questões resultantes

da execução ou interpretação deste Termo de colaboração, que nâo puderem ser

resolvidas administrativamente-

16.l - E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o

presente Termo de Termo de colaboraçâo em 2 (duas) vias de igual teor, na presença

das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos legais.

Salmourão, 07 de Janeiro de 2026

stt acon Gabau Janaina dos Sa

la nicipal

J*-,."*.arf<Jr,-.,'{
T"*ir.r Mãriffi"lr-t. F.r.ir"
Gest. Casa da Esperança "Emil Wirth

Testemunhas

Presid e Casa da a "Emil Wirth

Isabel Ferreira Alves
Servidora da Assistência Social

)_
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CO NTABI LIDADE
NOTA DE €MPENHO GLOEAUESTIMATIVOnovoServ

Fonte de Recurso

órgãor
Unid. Orçamentária

Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programar
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:
Sub-Elemento Desp
vínculoi
convênio:

3157

02 PREFEITURA

02 FUNDO IYUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02

08

241

0003
2027

ASSISTENCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÉNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTENCIA

COMUNITARIA
SOCIAL

A PESSOA IDOSA

COT4UNITÁRIA

A [,IELHOR IDADE

3.3,50 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇOES PRIVADAS SEM FINS LUCRÁTI\

]9 OUTROS SERV.TERCEIROS.PESSOA ]URÍDICA
r TERMO.DE COLABORÂdO
O ORDINÂRIO

VENCIMENÍO

úOOÀLIOAOE

Dispensa - lsento Compras e Serviços
FUNDAMENTO LEGAL

Art. 24, II, Lei 8666/93

ENDERECO

RUA ]OSE FERNANDES COSTA, 1O

CIDÀDE
SALI'íOURAO

Entregà

tTolooo 2026

OATÂ DE EMISSAO

L6lOLl2026 67

l TESOURO

Aplicação 510 ASSiSTENCIA SOCIAL GERAL FUNDO 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST

variação: 0 DIVIDA

PROTOCOLO

PROCESS0

CENTRO DE CUSTO

04.403.018/0001 95CASA DA ESPERANÇA ENIIL WIRTH

NOME DO FORNECEDOR rNscRrcÀo EsraDuÁr

SP
CEP

t7720000

VALOR UNÍTÂRTOUN QUANTIDADEoEscRrçÃoTTEM

001 12,0000 5.500,00 66.000,00REPASSE DE TERI,IO DE COLABORAÇAO NO OO5/2026 . SERVIÇOS DE

ATENDI14ENTO GRATUITO INSTITUCIONAL DE CARATER ASSISTENCIA
SOCIAL, I DUCÂCIONAL, CULTURAL E DE SAÚDE, PARA PESSOAS COt4

DEFICIENCIA E SUAS FAMILIAS - VALOR IYENSAL DE R$. 5.5OO,OO 12

14ESES

VL. BRUTO 

'
66.000,00

DOTACAO ATUAL

66.200,00

OESPESA AUTORIZÂDÂ EXAME CONTÂBIL

EMPENHÂDO ÂTE Á DÂTA

0,00

VALOR DO EMPENHO

66.000,00

SÂLDO ATUAL

200,00

SONIA CR]STiNA ]ACON GABAU
CPF: 204.454.518-74

AURO CESAR IYOLARI
cRC 1SP-r88.943/0'9

CODIGO

ÍÉLEFONÉ

3557 1146

FleÊncn conra cnevr prx Tlpo corÍ^---- N^iltl

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURAO
CNPJ. No 46.477.618t000't -48

CONTABILIDADE
NOTA DE EI4PENHO . GLOBAUESTIMATIVOnovoserv 69

tT2looo 2026

OAÍA DE EMISSÂO

t6lotl2026

5IO ASSISTENCIA SOCIAL . GERAL

PROCESSO

VENCIMENTO

Dispensa Isento Compras e Serviços
FUNDAMENTO LEGAL

Art. 24, II, Lei 8666/93
PEDIDO

CENÍÊO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

Aplicacão:

Variâção:

órgão:
Unid. orçamentárial

Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
categ. Econômicai
Elemento Despesa:
Sub-Êlemento Desp:
Vinculo:
Convênio:

B EI'1ENDÀS PARLAN,]ENTARES INDIVIDUAIS

0

ÂGENCIA CONIA

O2 PREFEITURA

O2 FUNDO IVlUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02

08

241
0003
2027

3.3.50
39

1

o

ASSISTENCIA COIYUNITARM

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA A PESSOA IDOSA

ASSISTÊNCIA CO14UNITÁRlA

ASSISTENCIA A MELHOR IDADE
TRANSFERÊNCIAS A INSÍITUIÇõES PRIVADAS SEN4 FINS LUCRATI\
OUTROS SERV.TERCEIROS'PESSOA ]URÍDICA
TERI4O DÊ COLABORAÇÃO

ORDINÁRIO

3157
ÉNDERECO

RUA JOSE FERNANDES COSIA, 10

SALÍ'lOURAO

ÁPLrCÂçÀO:

Entreqa

ÍIPO CONÍA

CASA DA ESPERANÇA El''llL WIRTH

NOME DO FORNECEDOR

04.403.018/0001-95

INSCÂtCÀO ESÍADIJAL

TELEFONE

3557 t146SP

CEP

\7720000

QUANIIDADE VALOR UNITARIO vatoR roÍÀrDESCRIçÂO UN,

001 REPASSE DE TER|4O DE COLABORÂÇâO No 005/2026 - SERVIÇOs DE

ATENDIT4ENTO GRATUIIO INSTNUCIONAL DE CARATER ASSISTENC1A

SOCIAL, LDUCACIO\AL, CULTURAL E DE SAÚDE, PARA PESSOAS CO14

DEFTCIENCIA E SUAS FAMILIAS'VALOR IVIENSAL R$. 2.166,67 REF, 12
MESES

1,0000 26.000,00 26.000,00

DOÍAçÁO ÂÍUAI. EMPENHADO ATE A DATA

26.000,00

DESPESA AUTORIZÂDA

SALDO ATUAL

0,00

VALOR DO EMPENHO

26.000,00

EXAME CONTÂBIL

AURO CESAR I'IOLARI
cRc 1sP-r88.943/0-9

SONIA CRIST]NA ]ACON GABAU
CPF: 204.454.518'74

0,00

VL. BRUTO, 26.000,00

crolor 

-

IfEM



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURAO
cNPJ. N. 46.477.61 8/0001 -48

CONTABILIDADE
NOTA DE EI4PENHO - GLOBAUESTIMATIVO

19 SUBVENçAO ASILO

Fonte de Recurso:
Aplicação:

Variaçãoj
órgão:
Uíid. Orçamentárial

Unid, Executora:
Função:
subFunçãoi
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:
Sub-Elemento Desp:
vínculo:
Convênio:

02 PREFÊITURA

02 FUNDO N1UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02
08

24t
0003
2027

3.3.s0
39

1

o

ASSISTENCIA COMUNITARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA A PESSOA IDOSA

ASSISTÊNCIA CO14UNITÁRIA

ASSIíENCIA A 14ELHOR IDADE

TRÂNSFERÊNCIAS A INSTIIUIçÔES PRIVADAS SEÍ!4 FINS LUCRATI\

OU TROS STRV,TERCE]ROS. PESSOA JURTDICA

rERMO DE COLABORAÇÃO

ORDTNÁRIO

côDtGo NOME DO FORNECEDOR

315 7 DA EsPERANÇA EMIL WIRTH
ENDERÉCO

RUA JOSE FERNANDES COSTA, 1O

CIDADE

SALMOURAO

Entrega

oÁÍÀ DE EMIssÃo

1610112026

2026

68

171l 000

2 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS.VINCUTÂDOS

5OO ASSISTENCIA SOCIAL FUNDO 03 FUNDO I.4UNICIPÀL DE ASSIST

VENCIMENÍO

Dispensa - Isento Compras e Serviços
FUNDAMENTO LEGAL

Ârt. 24, II, Lei 8666/93
PEDIDO

CENTRO DE CUSTO

SP
CEP

17120000
TELEFONE

3557 11.46

ÀGÊNcra coNÍa

IÍEM DEscRrçÁo QUANTIOAOE VALOR UNITARTO VATOR TOTAI

001 12,0000 5.000,00 60.000,00REPASSE DE IERN.IO DE COLAEORAÇAO No 005/2026 - SERVIÇOS DE

ATENDI14ENTO GRATUITO INSTITUCIONAL DE CARATER ASSISIÊNCIA
SOCIAT, TDUCACIO\AL, CUt TURAL E DE sAÚDE, PARA PESSOAS COIY

DEFICIENCIA E SUAS FAMTLIAS'VALOR I{ENSAL DE R$.5.OOO,OO REF,

12 I4ESES

VL. BRUTO, 60.000,00

DOÍAçAO ATUAL EMPENHADO ATE A DATA

60.000,00

DESPESA AUTORIZAOÂ

VALOR DO EMPENHO

60.000,00
SÂLDO ATUAL

0,00

ÉXAME CONTÂBII.

AURO CESAR },]OLARI
cRC 1SP 188.943/0-9

SONIA CR1sÍINA JACON GABAU
CPF: 204.154.518 74

0.00

I 
cne: i cer lr scRrcÀo EsÍÀouar

| 04.401.018i 0001-95 |


